
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 984.057 - RS (2016/0244231-3)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
AGRAVANTE : CLEDEMAR DORNELLES DE MENEZES 
ADVOGADOS : PAULO RICARDO DORNELLES DA SILVA  - RS034478 
   CELSO RUI DOMINGUES  - RS005916 
   ROSANGELA LIMA DORNELLES DA SILVA E OUTRO(S) - 

RS054847 
AGRAVANTE : IVAN CARLOS BORDIN 
AGRAVANTE : MARIA CLARICE TOMASI LORENTZ 
ADVOGADOS : MARILIA PY MOREIRA DO COUTO E SILVA  - RS026282 
   RICARDO TRINDADE GASPARIN E OUTRO(S) - RS058079 
AGRAVANTE : CARLOS ANDRÉ BUSANELLO DOS SANTOS 
ADVOGADOS : WELLINGTON GABRIEL ZUCHETTO BARROS E OUTRO(S) - 

RS064990 
   TIAGO GUBIANI  - RS079193 
   WESLEY VANZELLA BARROS  - RS088867 
AGRAVADO  : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
PROCURADOR : ERNESTO DIEL E OUTRO(S) - RS028962 
AGRAVADO  : SÉRGIO MERSSERSCHMIDT 
ADVOGADOS : CLAUDIO CALDEIRA ANTUNES  - RS045767 
   GILBERTO BUENO DE ALMEIDA  - RS006600 
   VANESSA PEDROSO COELHO  - RS080367 
INTERES.  : ROSALDA DE FÁTIMA VIEIRA 
ADVOGADOS : VINÍCIUS LUDWIG VALDEZ  - RS031203 
   DANI LEONARDO GIACOMINI  - RS053956 
   VANESSA ELISA JANTSCH  - RS081471 
INTERES.  : VELASCO BALEN 
ADVOGADA : MARGARETE MASCHIO  - RS018963 
INTERES.  : JORGE LUIS ANTUNES BRANCO 
INTERES.  : SANTA TEREZINHA DIAS DE AQUINO 
ADVOGADO : JORGE LUIS DE LIMA BRANCO  - RS078813 
INTERES.  : LIANE LEONHARDT 
ADVOGADO : NESTOR LEONHARDT  - RS048733 
 

  

DECISÃO

Trata-se de Agravo em Recurso Especial, interposto por MARIA 

CLARICE TOMASI LORENTS e IVAN CARLOS BORDIN, em face de decisão que 

inadmitiu o Recurso Especial, manejado por ambas as alíneas do permissivo 

constitucional, contra acórdão do Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul.

O Recurso Especial restou inadmitido, pelos seguintes fundamentos: 

ausência de negativa de prestação jurisdicional; não é possível a demonstração da 

divergência jurisprudencial com decisão proferida em Recurso Ordinário em Mandado de 

Segurança; ausência de indicação do dispositivo legal que teria sido malferido, e o 

acórdão utilizou-se de fundamentação eminentemente constitucional, inviabilizando o 
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conhecimento da tese recursal, nos termos em que posta.

A parte agravante, todavia, deixou de infirmar, especificamente, todos os 

fundamentos do decisum, limitando-se, tão somente, a rechaçar a negativa de prestação 

jurisdicional.

Diante desse contexto, o presente Agravo em Recurso Especial não pode 

ser conhecido.

Com efeito, com o advento da Lei 12.322, de 09/09/2010, o Agravo de 

Instrumento contra decisão que não admite Recurso Especial passou a ser Agravo nos 

próprios autos. Porém, o legislador incorporou, ao texto legal, o princípio da 

dialeticidade, há muito sedimentado na jurisprudência desta Corte, com amparo na 

doutrina acerca do tema.

Assim, de acordo com o inciso I do § 4º do art. 544 do CPC/73 – 

aplicável, no caso, quanto à admissibilidade do Agravo –, é dever da parte agravante 

atacar, especificamente, todos os fundamentos da decisão do Tribunal de origem que 

nega trânsito ao Recurso Especial, sob pena de não conhecimento de sua irresignação.

Esta Corte, com fundamento no citado dispositivo, bem como no princípio 

da dialeticidade recursal, vem aplicando, por analogia, a Súmula 182/STJ ao Agravo que 

não refute, de maneira específica, todos os fundamentos da decisão que não admitiu o 

Recurso Especial. É o que se depreende da leitura dos seguintes julgados:

 

"PENAL E PROCESSO PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. DECISÃO DE 

ADMISSIBILIDADE NEGATIVA. FUNDAMENTOS. 

AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. VERBETE SUMULAR N. 

182/STJ. INCIDÊNCIA CONFIRMADA. EFEITO SUSPENSIVO. 

VIA INADEQUADA. AGRAVO REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A teor do verbete n. 182 da Súmula desta Corte, é 

manisfestamente inadmissível o agravo em recurso especial que 

não impugna, especificamente, todos os fundamentos da decisão 

confrontada. 

(...)

3. Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no AREsp 620.602/RS, 

Rel. Ministro NEFI CORDEIRO, SEXTA TURMA, DJe de 

29/06/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE INADMITIU 

O RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS. AUSÊNCIA DE 

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 

182/ STJ.

I – Não se conhece do agravo que não tenha atacado 

especificamente os fundamentos da decisão que inadmitiu, na 

origem, o recurso especial, nos termos da Súmula 182 do STJ: 'É 
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inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar 

especificamente os fundamentos da decisão agravada'.

II – O Agravante não apresenta, no regimental, argumentos 

suficientes para desconstituir a decisão agravada. 

III – Agravo Regimental improvido" (STJ, AgRg no Ag 

1.368.414/RJ, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, 

PRIMEIRA TURMA, DJe de 27/03/2015).

"PENAL E PROCESSUAL PENAL. AGRAVO REGIMENTAL 

EM AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. FUNDAMENTOS 

DA DECISÃO MONOCRÁTICA NÃO REFUTADOS. 

PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL 

FUNDAMENTOS AUTÔNOMOS. SÚMULA 182/STJ. 

OBRIGAÇÃO DE INFIRMAR TODOS ELES. 

PRECEDENTE. RESOLUÇÃO N. 432 DO CONTRAN. NORMA 

INFRALEGAL NÃO ABRANGIDA PELO CONCEITO DE LEI 

FEDERAL. PRECEDENTE. ART. 306 DO CTB. ALTERAÇÃO 

PELA LEI N. 12.760/2012. ADMISSÃO DE OUTROS MEIOS DE 

PROVA. PRCEDENTE.

Agravo regimental improvido" (STJ, AgRg no AREsp 811.800/SP, 

Rel. Ministro SEBASTIÃO REIS JÚNIOR, SEXTA TURMA, DJe 

de 17/03/2016).

"PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. CONCURSO 

PÚBLICO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. 

INEXISTÊNCIA. INOVAÇÃO RECURSAL. LEI ESTADUAL N. 

9.664/2012. LEGISLAÇÃO LOCAL. SÚMULA 280/STF. ALÍNEA 

'C'. DISPOSITIVO DE LEI EM QUE TERIA OCORRIDO A 

DISSIDÊNCIA INTERPRETATIVA. AUSÊNCIA DE 

INDICAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF. INCIDÊNCIA DA 

SÚMULA 182/STJ.

1. É inviável o agravo que deixa de atacar especificamente todos 

os fundamentos da decisão agravada. Incidência, por analogia, da 

Súmula 182 do STJ.

2. No agravo regimental, a agravante não impugna todas as razões da 

decisão agravada, limitando-se apenas a rebater a incidência da 

Súmula 284/STF.

3. Nos termos do art. 544, § 4º, inciso I, do Código de Processo 

Civil, 'a parte deve impugnar todos os fundamentos da decisão 

agravada, autônomos ou não, pois não existe identidade entre a 

lógica da Súmula n. 182/STJ e a Súmula n. 283 do STF, uma vez 

que o conhecimento, ainda que parcial do agravo em especial, 

obriga a corte a conhecer de todos os fundamentos do especial, 

inclusive os não impugnados de modo específico'. (AgRg no 

AREsp 68.639/GO, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, 

Segunda Turma, julgado em 13/12/2011, DJe de 2/2/2012).

Agravo regimental não conhecido" (STJ, AgRg no AREsp 

450.558/MA, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA 
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TURMA, DJe de 24/02/2014).

Assim, se a lei estabelece pressupostos ou requisitos para a admissibilidade 

do recurso – no particular, o art. 544, § 4º, I, do CPC/73 determina a necessidade de 

impugnação específica aos fundamentos da decisão que inadmitir o Recurso Especial –, 

cabe à parte proceder em estrito cumprimento às determinações legais.

O novo Código de Processo Civil ratificou tal entendimento, conforme se 

depreende do seu art. 932, III, in verbis:

"Art. 932. Incumbe ao relator:

(...)

III. não conhecer do recurso inadmissível, prejudicado ou que não 

tenha impugnado especificamente os fundamentos da decisão 

recorrida;

(...)".

De fato, "não se pode desconhecer os pressupostos de admissibilidade do 

recurso. O aspecto formal é importante em matéria processual não por obséquio ao 

formalismo, mas para segurança das partes e resguardo do due process of law" (STJ, 

AgRg no Ag 427.696/RJ, Rel. Ministro SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 

QUARTA TURMA, DJU de 12/08/2002).

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, I, do 

RISTJ, não conheço do presente Agravo em Recurso Especial.

Deixo de majorar os honorários advocatícios, tendo em vista que o 

Recurso Especial foi interposto contra acórdão publicado na vigência do CPC/73, tal 

como dispõe o Enunciado administrativo 7/STJ ("Somente nos recursos interpostos 

contra decisão publicada a partir de 18 de março de 2016, será possível o arbitramento de 

honorários sucumbenciais recursais, na forma do art. 85, § 11, do novo CPC"). 

I.
 

  

Brasília, 10 de abril de 2019.

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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